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	Belo Horizonte, 30 de novembro de 2005



	
	Ofício / fax nº 215/2005




.


PRESS RELEASE

Prezado Editor,

A título de esclarecimento sobre recentes afirmações de que a Cemig teria dois meses para emitir contas com dois códigos de barra em razão de ação interposta pelo Ministério Público, gostaríamos de informar que tal ação, número 1.0024.03.058200-1/029, se encontra tramitando no Cartório da 7ª Câmara Cível do TJMG, sendo que foi publicada a súmula dos embargos declaratórios interpostos pela Cemig e centenas de municípios do Estado, o que por si só impede a execução da sentença de 1º grau.

De qualquer maneira dois destes municípios, Vespasiano e Conselheiro Lafaiete, representados pela Frente Mineira de Prefeitos, tiveram pedido de suspensão dos efeitos da sentença (1.0000.04.409546-1/000) deferido em 03/06/2004 pelo então Presidente do TJMG, Desembargador Corrêa de Marins, o que significa que a determinação sentencial de inclusão dos 2 códigos de barra está suspensa até o trânsito em julgado da ação, o que indica que a sentença de mérito só poderia ser executada após todos os trâmites no STJ e STF, instâncias maiores do Poder Judiciário onde se espera que a decisão da despropositada tese do MP seja extinta.

Diante do exposto, colocamos à disposição desse importante veículo de informação os telefones dos Procuradores do município ou da FMP, telefone (31)3223 8039, para qualquer esclarecimento ou informação adicional, de modo que fique claro que as afirmações no sentido da execução imediata da sentença são impróprias e oferecidas por fontes sem conhecimento completo da causa em questão.

Cordialmente,

Nilson Souto

Secretário Geral da Frente Mineira de Prefeitos
Frente Mineira de Prefeitos – R. Santa Rita Durão, 74 / 204
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